
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DO DEPUTADO IOLANDO - GAB. 21

EMENDA 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

EMENDA Nº      (ADITIVA)
(Do Sr. Deputado Iolando Almeida)

Ao PROJETO DE LEI  Nº 844,  DE  2019,que  Dispõe  sobre  a  entrada  epermanência de animais domésticos emórgãos  públicos  no  âmbito  do  DistritoFederal e dá outras providências.

Acrescente-se ao art. 2º do projeto o seguinte parágrafo, renumerando-se os demais:

O condutor deverá, obrigatoriamente, demonstrar a sanidade do animal bem como portarcarteira de vacinação e vermifugação atualizada e assinada por médico veterinário, enquanto estivernas dependências do órgão público.

JUSTIFICAÇÃO

Consideramos necessária a inserção de dispositivo que obrigue o condutor a demonstrar asanidade do animal, mediante o porte de carteira de vacinação e vermifugação atualizada e assinadapor profissional veterinário. A medida tem por escopo evitar a transmissão de zoonoses, tais comoleishmaniose, leptospirose, raiva, esporotricose, toxoplasmose, entre outras verminoses e doenças.
Sabe-se que os cães domésticos involuntariamente estão envolvidos na transmissão de maisde 60 infecções zoonóticas, sendo a principal delas a leishmaniose, doença causada por protozoários.Por sua vez, os felinos são responsáveis pelo alto índice de transmissão de raiva, toxoplasmose eesporotricose.
Por esses motivos, importante que o tutor do animal demonstre a sanidade de seu animal,nos termos ora propostos.
Brasília, 11 de maio de 2020.

IOLANDO ALMEIDADEPUTADO DISTRITAL
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